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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
CLUBE ALAGOANO DE TIRO
OLÍMPICO - CATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública o CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO
- CATO, CNPJ n" 24.167.868/0001-49, (Matriz) com sede e foro na Avenida Durval de
Goes Monteiro, sln - KM 07, Sala OL Farol MaceiólAL.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 09 de Junho de 2016.
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